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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 06/2022 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFÔNIA MÓVEL CELULAR SMP, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2022. 
[bookmark: _Hlk144743793]Pelo presente instrumento de Contrato para prestação de serviços de manutenção de Website que entre si celebram de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, com sede em Santo Antônio do Planalto/RS, na Av. Jorge Muller, nº 1081, Bairro Centro, CEP 99.525-000, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 94.704.186/0001-03, neste ato, representado pelo Vereador Presidente, Sr. ELDER KNAPP brasileiro, empresário, inscrito no CPF nºxxx.991.950-xx residente e domiciliado na Cidade de Santo Antônio do Planalto/RS, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0001-62, com sede na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Bairro Cidade Moções, São Paulo/SP, neste ato representado pelos Procuradores Srs. Fábio Marques de Souza Levorin, inscrito no RG 27.638.106-3 e, CPF 267.221.148-56 e Cleidson Sandes do Nascimento, inscrito no RG 1722205 e, CPF 100.922.897-89 de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si, certo e ajustado o presente Termo Aditivo de Reajuste de Valor e Prorrogação do Prazo de vigência, mediante as seguintes cláusulas e condições:
01. Do objeto – O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor e a prorrogação do prazo de vigência, conforme disposições do Inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93. 
[bookmark: _Hlk176183493]02. Do reajuste – O reajuste do preço referente ao período contratual findo (02/09/2024 à 1º/09/2025 – 3º período) é de 4,62%, reajustando os valores conforme tabela demonstrativa abaixo:

	[bookmark: _Hlk11163232][bookmark: _Hlk11163273]Item
	Especificação
	UND
	Valor mensal contrato original
	Valor unitário atualizado p/ 1º período
	Valor unitário atualizado p/ 2º período
	[bookmark: _Hlk207264454]Valor unitário atualizado p/ 3º período
	Valor total atualizado p/ 1º período

	1
	Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos individuais em ligações VC1, VC2 e VC3 para móvel on, off net e fixos para qualquer operadora com utilização do CSP15; Pacote de 1.000 SMS para móvel on, off-net; Pacote de 10GB de internet com redução de velocidade para 128kbps após atingimento da franquia sem cobrança de valores excedentes; e Serviço de Gestão de Voz e dados via web incluso gratuitamente no pacote
	03
	R$ 59,99
	R$ 60,42
	










 R$ 62,37
	










R$ 65,25
	










R$ 195,75

	2
	Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos individuais em ligações VC1, VC2 e VC3 para móvel on, off net e fixos para qualquer operadora com utilização do CSP15; Pacote de 1.000 SMS para móvel on, off net; Pacote de 5GB de internet com redução de velocidade para 128kbps após atingimento da franquia sem cobrança de valores excedentes; e Serviço de Gestão de Voz e dados via web incluso gratuitamente no pacote.
	06
	R$ 44,99
	R$ 45,31
	








R$ 46,78

	








R$ 48,94
	








R$ 293,64

	3
	Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos
individuais em ligações VC1, VC2 e VC3 para móvel on, off net e fixos para qualquer operadora com utilização do CSP15; Pacote de 1.000 SMS para móvel on, off net; e Serviço de Gestão de Voz e dados via web incluso gratuitamente no pacote.

	02
	R$ 29,99
	R$ 30,20
	





R$ 31,18
	





R$ 32,62


	





R$ 65,24



	TOTAL MENSAL:
	
	
	R$ 554,63

	TOTAL P/ 12 MESES:
	
	
	R$ 6.655,56




02.01. Do reajuste do item incluso no Segundo Termo Aditivo– Fica incluído o pacote adicional conforme tabela demonstrativa abaixo:

	Item
	Especificação
	UND
	Valor mensal (incluso no segundo termo aditivo)
	Valor unitário atualizado p/ 3º período
	Valor total p/ 12 meses

	1 - A
	Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos individuais em ligações VC1, VC2 e VC3 para móvel on, off net e fixos para qualquer operadora com utilização do CSP15; Pacote de 1.000 SMS para móvel on, off-net; Pacote de 10GB de internet com redução de velocidade para 128kbps após atingimento da franquia sem cobrança de valores excedentes; e Serviço de Gestão de Voz e dados via web incluso gratuitamente no pacote + vivo Travel mensal – Américas (R$ 14,99)
	




01







	


R$ 77,36




	






R$ 80,93

	




R$ 971,16



Total geral para o próximo período: R$ 7.626,92 (sete mil, seiscentos e vinte e seis reais, noventa e dois centavos).

03. Da vigência – O presente Termo Aditivo terá sua vigência de 02 de setembro de 2025 a 1º de setembro de 2026. 
04. Da necessidade do termo aditivo – As partes convencionam a necessidade do Termo Aditivo, tendo em vista, ser este, no que diz respeito aos telefones utilizados pelos servidores do Legislativa Municipal em comunicações oficiais, serviço essencial ao funcionamento das atividades administrativas da Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Planalto/RS.
05. Do contrato e deste aditivo – As demais disposições do Contrato original permanecem vigentes e inalteradas. 
06. Do foro – Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS, para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 E por estarem as partes assim, justas e contratadas assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma e uma só finalidade, perante duas testemunhas que também assinam, tudo após ter lido e conferido, estando de acordo com o estipulado.


Santo Antônio do Planalto/RS, 29 de agosto de 2025.



CÂMARA DE VEREADORES                                TELEFÔNICA BRASIL S/A
          ELDER KNAPP           	       			        Contratada

Testemunhas:

1._____________________		         2.______________________

Visto e Conferido: 


Dr. Jonatan Daniel Haack
Assessor Jurídico – OAB/RS 84.882


Av. Jorge Müller, nº 1.081 - Cx. Postal 001 - Centro - Fone: (54) 3377-1026 / 3377-1027 CEP 99525-000 - Santo Antônio do Planalto - Rio Grande do Sul
E-mail: cmvsap@dgnet.com.br
Salve uma vida: doe órgãos e diga não às drogas - Lei Municipal nº 1.093/2011
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